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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIA ESCOLAR DIRECIONADA AS ESCOLAS 

DO MUNICIPIO DE CURUÁ/PA EM ATENDIMENTO A DEMANDA REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, de acordo com tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1.  CONJUNTO ALUNO / CJA - 04- ABS ( PARA 

ALUNOS COM ALTURA 1,33 E 1,59) 

UNIDADE 501 

2.  CONJUNTO ALUNO / CJA - 05- ABS ( PARA 

ALUNOS COM ALTURA 1,46 E 1,76) 

UNIDADE 460 

3.  CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 UNIDADE 37 

4.  MESA MA 02 UNIDADE 6 

 

 

1.2 - O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 392.787,37 (trezentos e noventa e dois mil e setecentos e oitenta e sete reais e 

trinta e sete centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento do preço por item encontra-se 

expresso no ETP. 

1.3  

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ 

da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 – A fundamentação e a descrição da solução como um todo encontra-se em estudo técnico preliminar, apêndice deste documento. 

 

3. - REQUISITOS DO FORNECIMENTO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

3.1. O prazo de vigência e execução do contrato será até o dia 31 de DEZEMBRO de 2024, a contar da data de sua assinatura. 

3.2. O prazo de entrega dos itens será de até 10 (dez) dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Entrega 

respectiva. No endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA. 

3.3. A entrega do objeto da licitação será parcelada e rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta e 

do Termo de Referência, de acordo com a ordem de entrega expedida pelo Setor competente da Prefeitura de CURUÁ/PA que indicará 

o item, quantitativo e local de entrega e demais dados necessários; 

3.4. O veículo deverá ser entregue limpo e higienizado, com todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

3.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 

3.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

3.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata 

substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 

efetivamente se pretendia adquirir. 

3.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) 

especificação (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

4. - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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4.1     Os materiais devem ser fornecidos conforme descrito no item 1.1 

 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a )HOSANA FEITOSA o       qual fica autorizado a fiscalizar a 

execução deste contrato. 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

5.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

6 - PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 

90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida Provisória no  

1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade 

com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital e seus anexos; 

B. - Cumprir fielmente as exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

C. - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

D. - A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao 

objeto; 

E. - Responder pelos danos causados diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação de CURUÁ/PA;- Responder, ainda, por quaisquer danos 

causados diretamente a bens de propriedade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA quando esses tenham 

sido ocasionados na entrega do objeto; 

F. - Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

G. - Comunicar ao Setor competente da Secretaria Municipal de Educação de CURUÁ/PA, por escrito, qualquer 
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anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

H. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução da entrega do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

I. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

J. - A obrigação de manterem-se, durante toda a execução da entrega do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

K. - Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

L. - Cumprir data prevista para de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

M. - Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da 

contratação; 

N. - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

O. - Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

P. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

Q. Responder por todos os ônus referentes à segurança e seguro dos veículos, para a prestação do serviço ora contratado, 

que venham a incidir sobre o presente contrato; 

R. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato; 

S. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 

a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto deste Termo. 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 

14.133/21 e suas alterações. 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo 

imputado ao FORNECEDOR. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material (is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de Referência. 

f) Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 

h) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto. 

i) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

j) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo 

para sua correção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CURUÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 
Curuá – Pará 

 

k) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor designado para 

atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à 

execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021) 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, 

inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário. 

b) As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

c) Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

d) A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (Um) Atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

 

10 - PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado mensalmente no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº     

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

f) Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

g) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
• A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

11. REAJUSTE 

a) Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

b) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1 O custo estimado da contratação será tornado público neste instrumento. 

 

14. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

14.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Curuá/PA, 01 de abril de 2024 

 

 

_____________________________________ 

MARINALDO DE SIQUEIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação 
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